
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2017 

(Do Sr. PASTOR LUCIANO BRAGA) 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, para garantir ao 
consumidor o direito de suspensão 
temporária de serviços de prestação 
continuada. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta um novo art. 20-A à Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor), para 

fins de garantir ao consumidor o direito de suspensão temporária de serviços 

de prestação continuada. 

Art. 2º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 20-A:  

“Art. 20-A Fica o fornecedor de serviço de prestação 

continuada obrigado a garantir a suspensão temporária do 

serviço prestado mediante requerimento do consumidor.  

§ 1º O direito do consumidor exarado no caput deste artigo não 

pode ser atrelado a qualquer condicionalidade que importe 

qualquer custo adicional ao consumidor. 

§ 2º A duração da suspensão temporária será de no mínimo 

sete dias e de no máximo noventa dias e poderá ser solicitada 

pelo consumidor uma vez a cada doze meses, salvo disposição 

contratual mais benéfica ao consumidor. 

§ 3º A solicitação de suspensão temporária de serviço deverá 

ser feita pelo consumidor no prazo mínimo de setenta e duas 

horas antes do início do período da suspensão, salvo 

disposição contratual mais benéfica ao consumidor.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esse projeto de lei visa a garantir ao consumidor o direito de 

solicitar a suspensão temporária de serviços de prestação continuada, a 

exemplo dos serviços de TV a cabo, academia, curso de línguas ou o 

fornecimento de energia elétrica e água, entre outros. 

Para tanto, buscamos contribuir para o debate legislativo em 

curso nesta Casa, no âmbito dos Projeto de Lei nº 1.844, de 2011 e Projeto de 

Lei nº 7073, de 2014, dentre tantos outros que também tratam da matéria. 

Acreditamos que os termos trazidos nesta proposição são mais benéficos ao 

consumidor e ao mercado como um todo, por melhor conciliar os interesses 

contrapostos. 

Ainda que ciente de que “não há almoço gratuito” e de que os 

custos inerentes à suspensão temporária possivelmente serão diluídos no 

custo total do contrato de prestação de serviços de natureza continuada, 

acreditamos ainda assim que os direitos do consumidor brasileiro serão 

reforçados pela proposta. 

Solicito, portanto, o apoio de meus Pares para que a 

proposição seja democraticamente discutida e, por fim, aprovada.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2017. 

Deputado PASTOR LUCIANO BRAGA 

 


